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mil e setenta cruzeiros tcrs 2.070,00)
e será transcrito no livro próprio da
Dívísào de Fomento da Produção Mi
neral do Mímstéric da Agricultura.

Art. 3. o Revogam-se as dísposíçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de março de
1952; 131.° da Independência \~ ::4."
da República.

GETULIO VARGAS

Joâo cíeotae

DECH.ETO N. u 30.659, DE 20 DE MARÇO
DE 1952

Autoriza o cidaaáo tmisüetrc Ciro
Palrnerston Ribeiro' Ginmaraes a
-pesqussor agua minerac, no nlUmCl,...
pio de Caldas Novas, Estaao de
Uozas.

o Presidente da República, usanuo
da atrtbuíçâo que lhe confere c artigo
rIJ, n. X, da constituição e nus termos
do Decreto-lei n. 1.985, de 29 'Je Ja
neiro de 1940 (Oodigo de Minas) de
creta:

Art. 1. ° Fica autorfzauo o cídadao
brasileiro Ciro Palmerston Ríbelro
Guimarães a pesquisar água mmetal,
em terrenos de sua propriedade, sitos
no local ti enomínado Fazenda Agua
~luente, distrato e munícípro de Caldas
Novas, Estado de Goiás, numa area
de vinte e nove hectare.s,Clllc.Q ares
e oitenta e sete centiares GW,0597 nro ..
definida por um polígono místilíneo,
que tem um vértice na confluência cios
Ribeirões Água Quente e do Grotão c
cujos lados. a partir dêsse Vértice,
têm os seguintes comprnnentos e ru
mos magnéticos: quinhentos e cín.,
qüenta metros (550m), setenta e nove
graus nordeste (79° NE); duzentos e
cinqüenta e cinco metros (255m),. J~O
ve graus sudeste (90 SE); cento e dez
metros (110m), setenta e dito graus
nordeste <78u NE); noventa. metros
(90m) , quarenta e cinco graus sudes
te (45° SE): cem metros (lOOm) vin
te e dois graus sudoeste (22° SW);
cento e setenta metros (l70ml. oiten
ta e seis graus e trinta mínutosvsu
doeste (86° 30' SW); cento e quaren
ta e cinco metros (145m), quarenta e
cinco graus sudeste (45° SE); quatro,
centos e noventa metros (4!WDJ), oi
tenta e cinco graus sudoeste (85°SW);
dêste último seguindo' pelo Ribeirão

do Grotão, até o ponto de partida, na
confluência com o Ríbeirac Agua
Quente.

Art. 2:° O titulo da autortzaçac de
pesquíea, que será uma via aurênttca
deste Decreto, pagará a taxa de c-e
zentos cruzeiros (Cr$ 300.00) e será
'transcrito no livro próprio da Dlvtsâo
da Fomento da. Produção Mineral do
Mínisterto da Agricultura.

Art. 3. Q Revogam-se as disposições
em contrárfó .

Rio de .Janeíro, 20 de marco de
1952; 131. U da Indepe cdêncía e 54. o
da República.

GE::'ULIQ V ARCAS

.ioao rneotoe

DECR.ETO N ° 3D.GÔD, DE 20 DE M,\r:ÇO
DE 1952

Autoriza o cidadtlo 'brasileiro Açostí
vúco il::"a1·oti'a· a pesquisar caulim e
associados no município de Gu(tra
tingnetá, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuíçào que lhe contere o ar ago
87. n. I, da constitui-ção e nos têrIDOS
do Decreto-lei n. 1.985, de 29 de ja
neíro de 194(,) (Código de Mmasr'. de-
ereta; .

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão
brasileiro Agostinho Marotta a pesquí
sal' caulim e associados nU!1J.a arca de
cento e sessenta e cinco hectares 065
ha) abrangendo terrenos de sua pro
priedade, de Mario Monteiro, ee Gut
Ihermína Pereira, de .Artaclínio Brito
e de João Monica Filho, situados no
lugar denominado Bairro da etocínha,
no distrito e munícípíc de Guaratdn
guetá, Estado de E';J.o Paulo, área essa
delimitada por um retangulc que tem
um vértice a setecentos e cinqüenta
e dois metros e sessenta cermmetros
(752,60lh) no rumo de quinze graus e
dois minutos nordeste (15°~ 02 NE) do
canto SE (sudeste) da casa de mora
dia existente nos terrenos do Sr. Agos
tinho Marotta, e os. lados divergentes
do vértice considerado têm: mil e
cem metros (1. 100m) , rumo .oeste
(W); e mil e quinhentos metros
(1.5(}Om), rumo sul (8).

Art. 2.0 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Decreto. pagará a taxa -ele mü
seIscentos e cinqüenta cruzeiros ....


